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DEFINIÇÃO/
CONCEITOS

O Ideb integra informaçıes 
de �uxo escolar (aprovaçªo, 
reprovaçªo e evasªo), dados 
do Censo Escolar da Educaçªo 
BÆsica e os resultados da Prova 
Brasil, que Ø aplicada pelo 
Inep aos estudantes ao �nal 
de cada etapa da Educaçªo 
BÆsica. A fórmula do Ideb  pode 
ser resumida assim: quanto 
menos tempo os alunos de uma 
escola levam para completar 
determinada etapa do ensino, e 
quanto mais altas sªo as notas 
deles na Prova Brasil, melhor serÆ 
o Ideb dessa escola. A escala vai 
de zero a dez.

FONTE DE 
PESQUISA

 INEP/MEC / IDEB

ANO DE 
REFERÊNCIA

2011

TIPO DE 
MEDIDA

˝ndice

VARIÁVEIS Devido a complexidade da 
formula de cÆlculo, ver  link 
http://www.publicacoes.inep.
gov.br/detalhes.asp?pub=4121# 
para maiores detalhes

Garantia de 
Qualidade da 
Educaçªo BÆsica

Mesmo com a garantia constitu-
cional de direito a educaçªo, o acesso à 
escola ainda Ø um desa�o no Brasil. O 
artigo 6o da lei 11274  de 2006, estabele-
ceu que estados e municípios teriam atØ 
2010 para cumprirem a obrigatoriedade 
para o ensino fundamental. JÆ o Plano 
Nacional de Educaçªo 2011-2020, alØm 
de rea�rmar a universalizaçªo �ensino 
fundamental de nove anos para toda po-
pulaçªo de 6 a 14 anos� de�ne como me-
tas a universalizaçªo do ensino entre  4 e 
5 anos e entre 15 a 17 anos atØ 2016. Assim 
como o atendimento a 50% da populaçªo 
de atØ 3 anos atØ 2020. 

O texto constitucional  remete nªo 
só ao direito ao acesso, mas ao direito 
a uma educaçªo de qualidade. Os altos 
índices de repetŒncia dos/as estudantes, 
assim como a proporçªo de adolescentes 
que abandonam a escola antes mesmo 
de concluir a educaçªo bÆsica sªo dados 
que trazem à tona a fragilidade deste 
sistema escolar para o enfrentamento 

das questıes sociais e econômicas a que 
sªo confrontados os/as adolescentes e 
jovens em seu cotidiano.

O Instituto Nacional de Estudos e 
Pesquisas Educacionais Anísio Teixei-
ra (INEP/MEC) divulga resultados de 
avaliaçıes por redes e escolas, sendo o 
˝ndice de Desenvolvimento da Educa-
çªo BÆsica (Ideb) o principal indicador 
utilizado pelo MEC para monitorar a 
qualidade da educaçªo bÆsica. O Ideb   
sintetiza dois conceitos igualmente im-
portantes, segundo este Instituto, para 
a qualidade da educaçªo: aprovaçªo e 
mØdia de desempenho dos/as estudan-
tes em língua portuguesa e matemÆtica.

Para analisar se a qualidade da edu-
caçªo na AAI estÆ sendo garantida sele-
cionamos o ˝ndice de Desenvolvimento 
da Educaçªo BÆsica (Ideb) em escolas 
da rede pœblica. Os dados disponíveis 
permitem o acompanhamento somente 
do Ensino Fundamental Regular, ex-
cluindo informaçıes sobre Educaçªo de 
Jovens e Adultos (EJA).

O indicador da qualidade dos anos 
iniciais do Ensino Fundamental na 
maior parte dos municípios da `rea 
do Incid (AAI) se situa abaixo do Ideb 
estadual que Ø de 4,8. As exceçıes sªo o 
município de Teresópolis, com Ideb 5,7, 

Nova Friburgo (5,3), Casimiro de Abreu 
(5,2), e Saquarema (4,8). Nos demais 
municípios, o Ideb dos anos iniciais do 
Ensino Fundamental Regular varia de 
4,7, em Rio Bonito a  3,9, em MagØ. 

Quanto à qualidade do ensino nos 
anos �nais do Ensino Fundamental, a 
maioria dos municípios da AAI tambØm 
estÆ abaixo da mØdia estadual, que foi de 
3,7 em 2011. As exceçıes ocorreram em 5 
municípios: Teresópolis, com Ideb 4,4, 
Nova Friburgo (4,1), Silva Jardim (3,9), 
Saquarema (3,9) e MaricÆ (3,8). Neste 
nível do Ensino Fundamental, os piores 
indicadores foram apresentados pelos 
municípios de Sªo Gonçalo � 2,9 (que 
apresentou queda de 0,2 em relaçªo a 
2009) � e MagØ � 3,2 (manteve o mesmo 
índice de 2009).
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1. Altera a redaçªo dos arts. 29, 30, 32 e 87 da 
Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 
estabelece as diretrizes e bases da educaçªo 
nacional, dispondo sobre a duraçªo de 9 (nove) 
anos para o ensino fundamental, com matrícula 
obrigatória a partir dos 6 (seis) anos de idade.

2. O Art. 205. da Constituiçªo Federal diz que �A 
educaçªo, direito de todos e dever do Estado e 
da família, serÆ promovida e incentivada com 
a colaboraçªo da sociedade, visando ao pleno 
desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o 
exercício da cidadania e sua quali�caçªo para o 
trabalho�.

3. (http://provabrasil.inep.gov.br)


